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PRELIMINAR  DE  INFRINGÊNCIA  AO
PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.
INOCORRÊNCIA.  ARGUMENTOS
APELATÓRIOS  CAPAZES  DE  ATACAR
ESPECIFICAMENTE A DECISÃO. REJEIÇÃO DA
PREFACIAL. 

- Verificado que as razões recursais são aptas a atacar
especificamente os fundamentos da sentença, ainda que
utilizado  como  base  os  argumentos  trazidos  em
contestação,  resta  atendido  o  pressuposto  recursal  da
dialeticidade.

- “Mutatis mutandis, "repetir, na apelação, os argumentos já
lançados  na  petição  inicial  ou  na  contestação  não
representa, por si só, obstáculo ao conhecimento do recurso,
nem ofensa ao princípio da dialeticidade. Precedentes." 
(STJ  -  AgInt  no  AREsp  980.599/SC,  Rel.  Ministro
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA,
julgado em 13/12/2016, DJe 02/02/2017) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  EXECUÇÃO  FISCAL.
EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE BEM
PARTICULAR  DE  SÓCIO.  IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE REDIRECIONAMENTO. EXCLUSÃO
DO  ATO  CONSTRITIVO.  NÃO  SUBSUNÇÃO  DO
CASO  À  HIPÓTESE  DO  ART.  124,  I,  DO  CTN.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  POR  SEUS
PRÓPRIOS  TERMOS.  DESPROVIMENTO  DA
IRRESIGNAÇÃO. 
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-  É nula a penhora realizada em bem particular de sócio quando
este  não  consta  da  CDA,  bem  como  não  fora  realizado  o
redirecionamento  da  execução  fiscal,  na  forma  definida  na  lei
própria.

- A solidariedade prevista no art. 124, I, do CTN depende de prova
do interesse comum entre a sociedade e o sócio na situação que
constitua o fato gerador da obrigação princípal. 

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da
Paraíba, à unanimidade de votos, REJEITAR A PRELIMINAR. NO MÉRITO, POR IGUAL
VOTAÇÃO, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Estado da Paraíba em face da sentença
de fls. 117/121, que julgou procedente Embargos de Terceiro opostos por Lúcia Vilar Wanderley
Nóbrega, para  desconstituir  penhora  sobre  seus  bens,  realizada  em  execução  fiscal  aviada,
exclusivamente, em face de empresa na qual é sócia. Por fim, fixou-se honorários no percentual de
10% sobre o valor da causa.

Em suas razões (fls. 125/130), o apelante argumenta a existência de solidariedade
entre a sociedade e a sócia, por força do art. 124, I, do CTN. Ademais, afirma que a embargante, ora
apelada, foi citada por edital. 

No mais, pugna pela modificação da sentença e legitimação da penhora, bem como
requer o prequestionamento da matéria.

Contrarrazões às fls. 135/142, suscitando, em preliminar, infringência ao princípio da
dialeticidade e, no mérito, pugnando pelo desprovimento do recurso.

A Procuradoria de Justiça, às fls. 148/150, não se manifestou por falta de interesse
público.

É o relatório.

VOTO

Da preliminar de desrespeito ao princípio da dialeticidade:

Em  suas  contrarrazões,  a  parte  embargante,  ora  apelada,  aduziu  a  prefacial
supramencionada, todavia, sem razão. 
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No caso,  verificado que as razões recursais  são aptas a atacar  especificamente os
fundamentos da sentença, ainda que utilizado como base os argumentos trazidos em contestação,
resta atendido o pressuposto recursal da dialeticidade. 

Com efeito, o fato de o apelo repetir as razões da contestação, por si só, não afeta a
dialeticidade, que deve ser analisada em concreto. Nesse sentido:

“Mutatis  mutandis,  "repetir,  na  apelação,  os  argumentos  já
lançados na petição inicial ou na contestação não representa, por
si  só,  obstáculo  ao  conhecimento  do  recurso,  nem  ofensa  ao
princípio da dialeticidade. Precedentes." 
(STJ  -  AgInt  no  AREsp  980.599/SC,  Rel.  Ministro  RICARDO
VILLAS  BÔAS  CUEVA,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em
13/12/2016, DJe 02/02/2017) 

Por todo o exposto, rejeito a prefacial. 

Mérito:

Ultrapassada  a  questão  propedêutica,  tenho  que  a  sentença  não  merece  retoque.
Explico.

Em primeiro argumento, o apelante sustenta a existência de solidariedade nos termos
do art. 124, I, do CTN, in verbis:

Art. 124. São solidariamente obrigadas:
I  -  as  pessoas  que  tenham  interesse  comum  na  situação  que
constitua o fato gerador da obrigação principal;
II - as pessoas expressamente designadas por lei.

Todavia, tal hipótese não se presume, mas sim resulta de prova concreta produzida
por quem a alega, o que in casu não ocorreu.

Ora,  caberia  ao  Estado  da  Paraíba  demonstrar  com  clareza  que  a  sócia  possui
interesse comum na situação que constituiu o fato gerador do ICMS não pago pela empresa, sob
pena de se configurar  ilegal  desconsideração da pessoa jurídica que,  a  princípio,  é autônoma e
responsável por suas dívidas. 

Comentando a primeira hipótese de solidariedade tributária (art. 124, I do CTN), diz
o eminente Professor HUGO DE BRITO MACHADO que ela decorre de norma geral tributária,
aplicável a todos os tributos, mas o seu alcance, todavia, tem sido posto em dúvida (Comentários ao
CTN, vol. II, São Paulo, Atlas, p. 460); e observa o respeitado mestre tributarista cearense que a
existência de interesse comum é situação que somente em cada caso pode ser examinada, alertando,
porém,  que  nem pode  a  lei  dizer  que  há  interesse  comum nesta  ou  naquela  situação,  criando
presunções (op. cit., p. 464). 

No mesmo sentido é o entendimento do STJ:

3



Apelação Cível nº 0007306-86.2006.815.0011

“(…) 
8. Segundo doutrina abalizada, in verbis: "... o interesse comum
dos  participantes  no  acontecimento  factual  não  representa  um
dado satisfatório para a definição do vínculo da solidariedade. Em
nenhuma dessas circunstâncias cogitou o legislador desse elo que
aproxima os participantes do fato, o que ratifica a precariedade do
método preconizado pelo inc. I do art 124 do Código. Vale sim,
para situações  em que não haja  bilateralidade  no seio  do  fato
tributado, como, por exemplo, na incidência do IPTU, em que duas
ou mais pessoas são proprietárias do mesmo imóvel. Tratando-se,
porém,  de  ocorrências  em  que  o  fato  se  consubstancie  pela
presença  de  pessoas  em  posições  contrapostas,  com  objetivos
antagônicos,  a  solidariedade  vai  instalar-se  entre  sujeitos  que
estiveram no mesmo pólo da relação, se e somente se for esse o
lado escolhido pela lei para receber o impacto jurídico da exação.
É o que se dá no imposto de transmissão de imóveis, quando dois
ou mais são os compradores; no ICMS, sempre que dois ou mais
forem os comerciantes vendedores; no ISS, toda vez que dois ou
mais  sujeitos  prestarem um único  serviço  ao  mesmo tomador."
(Paulo de Barros Carvalho, in Curso de Direito Tributário, Ed.
Saraiva, 8ª ed., 1996, p. 220)
9. Destarte, a situação que evidencia a solidariedade, quanto ao
ISS,  é  a  existência  de  duas  ou  mais  pessoas  na  condição  de
prestadoras de apenas um único serviço para o mesmo tomador,
integrando,  desse  modo,  o  pólo  passivo  da  relação.  Forçoso
concluir, portanto, que o interesse qualificado pela lei não há de
ser o interesse econômico no resultado ou no proveito da situação
que  constitui  o  fato  gerador  da  obrigação  principal,  mas  o
interesse  jurídico,  vinculado  à  atuação  comum  ou  conjunta  da
situação que constitui o fato imponível.
10. "Para se caracterizar responsabilidade solidária em matéria
tributária  entre  duas  empresas  pertencentes  ao  mesmo
conglomerado  financeiro,  é  imprescindível  que  ambas  realizem
conjuntamente  a situação configuradora do fato gerador,  sendo
irrelevante a mera participação no resultado dos eventuais lucros
auferidos  pela  outra  empresa  coligada  ou  do  mesmo  grupo
econômico." (REsp 834044/RS, Rel.
Ministra  DENISE  ARRUDA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
11/11/2008, DJe 15/12/2008).
11. In casu, verifica-se que o Banco Safra S/A não integra o pólo
passivo da execução, tão-somente pela presunção de solidariedade
decorrente do fato de pertencer  ao mesmo grupo econômico da
empresa Safra Leasing S/A Arrendamento Mercantil.  Há que se
considerar, necessariamente, que são pessoas jurídicas distintas e
que referido banco não ostenta a condição de contribuinte, uma
vez que a prestação de serviço decorrente de operações de leasing
deu-se entre o tomador e a empresa arrendadora.
12. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem,
embora  sucintamente,  pronuncia-se  de  forma  clara  e  suficiente
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sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está
obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte,
desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para
embasar a decisão.
13. Recurso especial parcialmente provido, para excluir do pólo
passivo da execução o Banco Safra S/A.
(STJ - REsp 884.845/SC, Rel.  Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 05/02/2009, DJe 18/02/2009)

Portanto,  após  detida  análise  da  hipótese  em  apreço,  não  verifico  presente  a
existência de interesse comum a atrair a solidariedade prevista no art. 124, I, do CTN. 

Ademais, independentemente de citação ou não da parte embargante, ora recorrida, o
fato  é  que  esta  não  poderia  ser  atingida  diretamente  por  dívida  de Sociedade Anônima sem o
necessário  pressuposto  da  desconsideração  da  personalidade  jurídica  e/ou  redirecionamento  da
execução fiscal, como ocorreu na espécie. 

Portanto, merece ratificação o decisum a quo que anulou a penhora que recaiu sobre
bem particular da sócia. 

Por fim,  quanto ao pleito  de prequestionamento,  trago à  baila  as  lições  do Novo
Código de Processo Civil e os comentários da doutrina de Daniel Amorim A. Neves:

“Consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o embargante
suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que os embargos de
declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal superior
considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade.”
(Art. 1.025 do NCPC)

“Deve ser efusivamente comemorado o art. 1.025 do Novo CPC, ao
prever que se consideram incluídos no acórdão os elementos que o
embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que os
embargos  de  declaração  sejam  inadmitidos  ou  rejeitados,  caso  o
tribunal Superior considere existente erro, omissão, contradição ou
obscuridade.  Como  se  pode  notar  da  mera  leitura  do  dispositivo
legal,  está  superado  o  entendimento  consagrado  na  Súmula
211/STJ.”
(NEVES,   DANIEL  AMORIM  ASSUNPÇÃO.  MANUAL  DE
DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL  –  VOLUME  ÚNICO.  8ª  ED.
SALVADOR: ED. JUSPODIUM, 2016. PGS. 1.614)

Por tais razões, REJEITO a preliminar de infringência ao princípio da dialeticidade
e,  no mérito,  NEGO PROVIMENTO AO APELO, para manter  a  sentença em todos os seus
termos.

Ato contínuo, majoro os honorários advocatícios em 5%.

É como voto.
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Presidiu a sessão a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima Moraes
Bezerra Cavalcanti. Participaram do julgamento, além do relator, Excelentíssimo Dr. Gustavo Leite
Urquiza (Juiz convocado em substituição ao Exmo. Des. José Ricardo Porto),  o Excelentíssimo
Desembargador Leandro dos Santos, e a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima Moraes
Bezerra Cavalcanti.

Presente à sessão a representante do Ministério Público, Dr. Herbert Douglas
Targino, Procurador de Justiça.

 Sala  de Sessões da Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador  Mário Moacyr
Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 21 de novembro de
2017.

 
Gustavo Leite Urquiza

JUIZ DE DIREITO CONVOCADO

 J11 
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